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DECRETO Nº 259, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

 

HOMOLOGA E DÁ PUBLICIDADE AOS 
APROVADOS NO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
BOLSAS DE ESTUDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

CONSIDERANDO que o Município de Passo de Torres divulgou o 

CHAMAMENTO PÚBLICO de N° 002/2022, objetivando o Credenciamento de 

pessoas jurídicas da área da educação superior e/ou técnica, com ênfase na 

modalidade de ensino técnico de nível médio, para prestação de serviços 

educacionais relativos às demandas oriundas da Lei Municipal nº 1.167, de 06 

de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO que foram ofertadas o total de 20 (vinte), sendo, a princípio, 

até 10 (dez) vagas para o Curso de Técnico em Enfermagem; até 05 (cinco) 

vagas para o Curso de Técnico em Turismo; e, até 05 (cinco) vagas para o Curso 

de Técnico em Análises Clínicas; 

CONSIDERANDO a prorrogação para inscrições no Edital de Bolsas de Estudo 

nº 01/2022; 

CONSIDERANDO que a seleção dos candidatos observará classificação geral, 

independente da escolha de curso (item 1.2.1 do Edital);  

CONSIDERANDO a preservação das informações pessoais dos inscritos, a 

publicação dar-se-á apenas pelo nome, em ordem alfabética.  

 

O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas 

da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 1º. Homologa e dá publicidade à lista de aprovados no Edital de Bolsas de 

Estudo nº 01/2022 do Programa Municipal de Bolsas de Estudo. 

§ 1º. Dos selecionados:  

I - Alice Cabreira Pereira; 

II - Alice Carla de Oliveira Lima; 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
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III - Antonio Carlos Munzert Junior; 

IV - Carla Tatiane Martins da Rosa; 

V - Carlos Eduardo de Farias; 

VI - Edson Santos de Oliveira; 

VII - Franque Ramos Pereira; 

VIII - Gabrielle de Oliveira Simão; 

IX - Greicy Machado Caetano; 

X - Jéssica Kegellim Vieira; 

XI - Liziane Antunes Albino; 

XII - Luís Fernando dos Santos; 

XIII - Maria Rosineide Alves de Souza Rocha; 

XIV - Marilete Joaquim Kegellim; 

XV - Marlene Alves Machado. 

XVI - Mariley Joaquim Kjillin; 

XVII - Mayara Andrea Adam; 

XVIII - Rosimar Rosa de Castro; 

XIX - Thais de Assunção Dal Bosco; 

XX - Vanessa Oliveira dos Santos. 

§ 2º. Da formação de cadastro reserva:  

I - Luana de Souza Provesi; 

II - Lourdes Maciel Justino; 

III - Mara Maciel de Souza; 

IV - Mireli de Vargas Rodrigues. 

§ 3º. Observando-se o limite máximo de 20 (vinte) bolsas de estudo, a matrícula 

poderá ser promovida de acordo com a primeira, segunda e terceira opção de 

curso técnico selecionada.  

Art. 2º. Os documentos para matrícula deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, localizada na Rua 29 de Junho, 

nº 31, bairro Progresso, Passo de Torres/SC, até o dia 03 de agosto de 2022. 
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Parágrafo único: Os documentos para matrícula são:  

I - Certidão de Conclusão de Ensino Médio; 

II - Cópia autenticada do Histórico Escolar do Ensino Médio;  

III - Título de Eleitor;  

IV - Carteira de vacinação – VTV Rubéola (para aprovados do sexo feminino);  

V - Certificado de Reservista e Dispensa Militar (para aprovados do sexo 

masculino). 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC, em 28 de julho de 2022. 
                                                    

                       

 
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração 
Municipal, em 28 de julho de 2022. 

 

 

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA 

Secretário de Administração e Finanças 


